
~

BEàERlBE rE~MO

""/

M UNI C I p A L DE BEBER I BE

BEBERIBE- CEARÁ
---

'EITURA,,-,
v

LBI D. .4 2o...A/9S B!BBRI:BI(aB). 1., de Setembro de 1.99S

Dl NOTA REDAçIo AO AM. 1. 4& LEI nQ

372/93 de 19 de janeiro 48 1.993 .

»1 (:)U'rRAS PRO'YID::DCIAS.

A PREFEITURA BmICIPAL DE BE:BERIDt

eu

SANCIO1l0 E PROIAD1DO J. SEGUINTE LEI .

.

Art. 1.. -o G"t1&O 1.. da Lei JlQ 372/93. de 19 .

-
de janeiro de 1.993. passa a vigorar com a 88gu1nte redaçao.

l1ca o Che.f'e 40 P*a.. :ExeouUvo 8l'torisado a Isen'tar pe1.0 pra

ao de 1. O(d e.> anos. as empresas CO:D8rC1a18. industria.1.s. .

prestações de serv1çoa .AsS88SOria --.sar1u ..Pro je'tos .

nas áreas ECOJ1Ôm1cas. PinanC81:ra e fiscaJ. e de serviços pres-

tados por pro1'issionai.s 11 bera18. que a par'tir des'ta data se

1netalarea nes'te Mun1o!pio. que visem o incremento 8 o desen-

w1TJ.mento em todo o terr1 tório do M\mic:lpio.
,

An. 2Q -Es'ta Lei entrara em Vigor na data de
--,

sua pubJ.icaçao. revoladas as d1sposiçoes em con~io.

Paço da Prete1tura Munioipa1 de Beberi.be. aos 15

( quinze) dias do mes de setembro do ano de 1.99'.
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